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Carazinho, 04 de setembro de 2019OAE 115/19

Assunto: Referente ao PLL 067/19.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Solicitamos, referente ao Projeto Lei 067/19 de autoria da Vereadora 
Janete Ross, que Dispõe sobre a implantação de ecopontos de coleta de tampas 
plásticas no Município de Carazinho, conforme solicitação do Vereador João Pedro 
da Comissão de Interesses Difusos e Coletivos para que envie ofício ao Secretário do 
Desenvolvimento solicitando as seguintes informações:

1. Cópia do embasamento técnico que originou o ofício MEMO. 112/2019;

2. Manifeste-se sobre a pertinência de abranger todos os estabelecimentos 
comerciais ou promover alguma delimitação quanto a obrigatoriedade de 
implantação dos ecopontos?

3. De que maneira se dará o controle da destinação das tampinhas no âmbito 
do programa tampinha legal?

Luis FernC 
Presi^ént; CIDC

A Sua Excelência o Vereador 
Daniel Weber
Câmara Municipal de Carazinho
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